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Ofício N0  2531/2021-DE abd 

Juiz de Fora, 31 de agosto de 2021. 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar - Mensagem n2  4459/2021. 

Senhora Prefeita. 

Encaminhamos a Vossa Excelência. nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226. do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei Complementar, 
oriundo da Mensagem nQ 4459/2021, de autoria do Executivo Municipal, aprovado por esta Casa 
Legislativa, que "Altera a redação do parágrafo único do art. 14  da Lei Complementar nQ 15. de 30 de 
junho de 2014, que 'Dispõe sobre a criação do Adicional de Participação em Equipe de Coleta de 
Resíduos e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Dr Antonio Aguiar 
14  Vice-Presidente, em exercício da Presidência 

Documento assinado digitalmente. conforme MP 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 

A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajtmg.gov.br/verificador,  código verificador 40292 
	 1/1 


	Page 1

